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Revoga os parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º, do 

artigo 5º, da Resolução CSMPT nº 71//2008, que 

dispõe o procedimento de avaliação para o 

cumprimento do Estágio Probatório dos Membros 

do Ministério Público do Trabalho. 

 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 98, inciso I, alínea “f” da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993 e o que consta do Processo Administrativo 

CSMPT nº 2.00.000.042742/2015-96, resolve: 

 

Art. 1° Ficam revogados os parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º, do artigo 

5º, da Resolução CSMPT nº 71, de 28 de fevereiro de 2008, que dispõe sobre o 

procedimento de avaliação para o cumprimento do Estágio Probatório dos Membros do 

Ministério Público do Trabalho. 

 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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